PROJETO DE LEI Nº 705, DE 2015

Classifica Adolfo como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Adolfo.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Atendendo solicitação do Prefeito conforme ofício anexo, segue abaixo justificativa.

                
Adolfo possui uma praia natural, banhada pelo rio Tietê , com uma grande extensão, onde diariamente passam cerca de 300 pessoas, número este que aos finais de semana e feriados aumenta para mais de 3 mil pessoas, onde praticam atividades aquáticas, tais como: passeios de barcos, lanchas, jet sku, pesca, pesca subaquática, campeonatos de pesca, além das atividades de camping e várias áreas de lazer e prainhas existentes na orla do Rio Tietê.


O município possui grande divulgação em todo o inteior paulista, recebe pessoas da Capital e até mesmo de outros Estados. A base econômica de Adolfo é totalmente voltada para o turismo, já que as área rurais compreendem, na sua maioria, no plantio da cana.


Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 30/4/2015

a) Itamar Borges - PMDB

